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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Trajano de Moraes 
Poder Legislativo 

PORTARIA Nº 067 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.  
 
 

DECLARA LUTO OFICIAL NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 
MORAES E DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO 
DO PLENÁRIO NO DIA 26/09/2022. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,  
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º. É DECLARADO LUTO OFICIAL NA ESFERA DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES, POR TRÊS DIAS, A PARTIR DESTA DATA, EM 
SINAL DE PESAR, PELO FALECIMENTO DO SENHOR LUIZ DINIZ. 
 
ART. 2º. DETERMINAR, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 115 DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL,O NÃO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRIONO DIA 26/09/2022. 
 
ART. 3º ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 
 
 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete da Presidência, 26 de setembro de 2022. 
 

ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE 
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